
INTERPRETAÇÃO IFRIC 6

Passivos decorrentes da participação em mercados específicos — Resíduos de equipamento eléctrico e
electrónico

REFERÊNCIAS

— IAS 8 Políticas Contabilísticas, Alterações nas Estimativas Contabilísticas e Erros

— IAS 37 Provisões, Passivos Contingentes e Activos Contingentes

ANTECEDENTES

1 O parágrafo 17 da IAS 37 define como facto gerador de uma obrigação um acontecimento passado que conduza a
uma obrigação presente, desde que a empresa não tenha nenhuma alternativa realista senão a de liquidar a obrigação.

2 O parágrafo 19 da IAS 37 estabelece que apenas são reconhecidas as provisões para cobertura das «obrigações que sur-
gem, provenientes de acontecimentos passados que existem independentemente de acções futuras de uma empresa.»

3 A directiva da União Europeia em matéria de resíduos de equipamentos eléctricos e electrónicos (REEE), que regula a
recolha, tratamento, valorização e eliminação sem danos para o ambiente dos resíduos de equipamentos suscitou a
questão de saber em que momento deverão ser reconhecidos os passivos associados ao abate de REEE. A directiva intro-
duz uma distinção entre resíduos «novos» e «históricos» e entre resíduos de fontes domésticas e de outras fontes. Os
novos resíduos dizem respeito a produtos vendidos depois de 13 de Agosto de 2005. Para efeitos da directiva,
presume-se que todos os equipamentos domésticos vendidos antes dessa data darão origem a resíduos históricos.

4 A directiva estabelece que o custo da gestão de resíduos decorrentes de equipamentos domésticos «históricos» deve ser
suportado pelos produtores desse tipo de equipamento, que estejam presentes no mercado durante um período a ser
especificado pela legislação aplicável dos Estados-Membros (a seguir denominado o «período de mensuração»). A direc-
tiva estabelece que os Estados-Membros instituirão um mecanismo que assegure que os produtores contribuam de
forma proporcionada para os custos, isto é, «proporcionalmente à respectiva quota do mercado por tipo de
equipamento.»

5 Vários termos utilizados na interpretação, tais como «quota do mercado» e «período de mensuração» podem ser defi-
nidos de forma muito diferenciada na legislação aplicável dos Estados-Membros. Por exemplo, a duração do período de
mensuração poderá ser de um ano ou de apenas um mês. De igual modo, a determinação da quota de mercado e as
fórmulas para o cálculo do valor da obrigação poderão divergir nas diferentes legislações nacionais. Todavia, todos estes
exemplos apenas afectam o valor do passivo calculado, facto que não se enquadra no âmbito da interpretação.

ÂMBITO DE APLICAÇÃO

6 A presente interpretação tem como objectivo proporcionar orientações em matéria de reconhecimento, nas demons-
trações financeiras dos produtores, dos passivos associados à gestão dos resíduos, no quadro da Directiva REEE da
União Europeia, relativamente às vendas de equipamentos domésticos «históricos».

7 a interpretação não aborda os novos resíduos nem os resíduos históricos de fontes não domésticas. Os passivos decor-
rentes da gestão deste tipo de resíduos são devidamente regulados na IAS 37. Todavia, se os novos resíduos domésticos
forem tratados, na legislação nacional, de forma semelhante à dos resíduos históricos domésticos, os princípios da inter-
pretação aplicam-se por referência à hierarquia das fontes definida nos parágrafos 10–12 da IAS 8. A hierarquia esta-
belecida na IAS 8 é também relevante para efeitos de outras regulamentações que imponham obrigações comparáveis
ao modelo de afectação dos custos definido na directiva comunitária.
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QUESTÃO

8 O IFRIC foi convidado a determinar, no contexto do abate de REEE, qual o facto gerador da obrigação que implica, por
força do parágrafo 14, alínea a), da IAS 37, a contabilização de uma provisão para cobertura dos custos decorrentes da
gestão de resíduos. Tratar-se-á:

— da produção ou da venda de equipamentos domésticos «históricos»?

— da participação no mercado durante o período de mensuração?

— do facto de se incorrer em custos por força das actividades de gestão de resíduos?

CONSENSO

9 A participação no mercado durante o período de mensuração constitui o facto gerador da obrigação, em consonância
com o parágrafo 14, alínea a), da IAS 37. Consequentemente, a fabricação ou a venda de equipamentos domésticos
«históricos» não dá lugar a um elemento do passivo, associado à gestão dos resíduos decorrentes destes equipamentos.
Uma vez que a obrigação decorrente dos equipamentos domésticos «históricos» está ligada à participação no mercado
durante o período de mensuração, e não à produção ou à venda dos produtos a eliminar, a obrigação só nasce quando
existe uma quota do mercado durante o período de mensuração. O facto gerador da obrigação pode também ser inde-
pendente, em termos cronológicos, do período específico no decurso do qual as actividades ligadas à gestão dos resí-
duos são exercidas e os custos correspondentes são incorridos.

DATA DE PRODUÇÃO DE EFEITOS

10 As entidades aplicarão a presente interpretação aos exercícios anuais com início em ou após 1 de Dezembro de 2005.
No entanto, é aconselhável que a sua aplicação tenha início numa data anterior. Quando uma entidade aplicar a inter-
pretação num exercício que tenha início antes de 1 de Dezembro de 2005, deve divulgar tal facto.

TRANSIÇÃO

11 As mudanças das políticas contabilísticas devem processar-se em conformidade com a IAS 8.
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